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Secretaria de Licitacoes E Contratos <selc@trt3.jus.br>

Re: PE 04/2021 - Análise técnica - Lote 09 
1 mensagem

Secretaria de Gestao Predial <segpre@trt3.jus.br> 16 de março de 2021 14:23
Para: Secretaria de Licitacoes E Contratos <selc@trt3.jus.br>

Silvia, boa tarde.

Analisamos os documentos encaminhados e encontramos algumas divergências na habilitação técnica. 

Item 4.3 do T.R -  Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em nome do
engenheiro mecânico indicado como responsável técnico, comprovando ter prestado serviços de manutenção em condicionadores
de ar do tipo Split para os lotes 1 ao 8. Especificamente para o Lote 9, deverá ser comprovada a prestação de serviços de
manutenções em Chiller e Self contained.  

A licitante ARCONGEL REFRIGERAÇÕES LTDA não apresentou a Certidão de Acervo Técnico, conforme solicitado. 
A Certidão de acervo técnico apresentada corresponde aos serviços executados pela licitante para a empresa Onduline do Brasil
Ltda. sendo assim, há as seguintes incorreções:

1. A Certidão de Acervo Técnico (CAT) apresentada está em nome do profissional Luiz Fernando Campos do Amaral que
possui o título de TÉCNICO MECÂNICO e não engenheiro mecânico, conforme solicitado no Termo de Referência.

2. Ainda nesta CAT, não resta comprovado os serviços de manutenções em Chiller e SelfContained. O atestado emitido pela
Onduline do Brasil Ltda relata a execução de serviços apenas em Splits, Multi-Splits e ACJ.

Item 4.4 do T.R 4.4. Atestado de Capacidade Técnica operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove ter a LICITANTE, através de responsáveis técnicos, prestado serviços de manutenção em sistemas de climatização
residencial ou comercial para os lotes 1 ao 8, e serviços de manutenção em centrais de climatização do tipo Chiller e Self contained
para o lote 9, com cópia da respectiva Anotações de Responsabilidade Técnica (ART).

Para comprovar a execução de serviços técnicos em Chiller e SelfContained a licitante apresentou atestado de capacidade
técnica da Telsan Engenharia e Serviços S.A, A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) apresentada, contudo, está em
modo RASCUNHO e não tem validade.
Em diligência realizada pela SEGPRE, realizamos consulta direta ao site do CREA-MG, utilizando os dados apresentados no
rascunho, e constatamos que o boleto para pagamento da ART de número 14201700000004191852 sequer foi emitido,
conforme anexo.

Diante dos fatos, a SEGPRE recomenda a desclassificação da licitante por não apresentar os documentos necessários. 

-- 
Atenciosamente,

Eng. Eder Cesar Dias 
Secretaria de Gestão Predial -TRT - 3ª Região 
Av. Contorno 4631 - 6º andar - 30110-027 - BH - MG 
(31) 3228-7178

Em seg., 15 de mar. de 2021 às 20:04, Secretaria de Licitacoes E Contratos <selc@trt3.jus.br> escreveu: 
Prezados, 
Encaminho os documentos em anexo para análise da qualificação técnica e da proposta apresentada pela arrematante do Lote 09.
Atenciosamente,
 
--  

 
Secretaria de Licitações e Contratos 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 
(31) 3228-7144/7145/7040 

https://www.google.com/maps/search/Av.+Contorno+4631+-+6%C2%BA+andar+-+30110-027+-+BH+-+MG?entry=gmail&source=g
mailto:selc@trt3.jus.br
silviabl
Realce

silviabl
Realce



16/03/2021 E-mail de TRT3 - Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região - Re: PE 04/2021 - Análise técnica - Lote 09

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=fba93a4a4b&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar1293017699590930177%7Cmsg-f%3A169441013… 2/2

Consulta da ART RASCUNHO APRESENTADA.pdf 
89K

https://mail.google.com/mail/u/1?ui=2&ik=fba93a4a4b&view=att&th=1783c10ae2d5c6f0&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_kmc9yetu0&safe=1&zw
silviabl
Realce




